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PORTAL DO VALE HISTORICO

DECRETO MIINICIPAL N" 103 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2O2I

"Dispõe sobre a regulamentação do art.77 da Lei
Orgânica do Município."

O Senhor GUILHERME CARVALHO DA SILVA, Prefeito

Municipal de Silveiras, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e nos

termos da vigente Lei Orgânica do Município, e

Considerando, a necessidade de se regulamentar o artigo 77 daLei

Orgânica do Município, o qual dispõe que: "As leis e atos administrativos externos

deverão ser publicados no órgão oficial do Município,para que produzem os seus efeitos

regulares."

DECRETA:

Art. 1' O Órgão Oficial do Município de Silveiras para publicação

das Leis e Atos Administrativos externos é o sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de

Silveiras.

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

ficando revogadas as disposições em contrário.

Silveiras, 12 de202l
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